EDITAL, de 04/02/2010

TORNA PÚBLICA A DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INCENTIVO À MONITORIA – PIBIM, PARA O ANO LETIVO DE 2010, ENTRE AS UNIDADES CAMPI DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.

Considerando a Resolução CONSEPE n.º 060/2008, de 23/10/2008 que cria o Programa Institucional de Bolsas de Incentivo à Monitoria – PIBIM e o Ato Executivo da Reitoria de 02/02/2010, a Universidade Paranaense – UNIPAR torna pública, para conhecimento dos interessados, a distribuição entre as Unidades Campi, do total de 200 (duzentas) bolsas para o Programa Institucional de Bolsas de Incentivo à Monitoria – PIBIM no valor de R$100,00 (cem reais).

1 – DAS VAGAS

1.1. O número total de Bolsas disponíveis para o Programa Institucional de Bolsas de Incentivo à Monitoria – PIBIM, por Unidades - Campi da Universidade Paranaense – UNIPAR, são:
	UNIDADE CAMPUS
	NÚMERO DE BOLSAS DISPONÍVEIS

	UMUARAMA
	50 (cinqüenta)

	TOLEDO
	25 (vinte e cinco)

	GUAÍRA
	25 (vinte e cinco)

	PARANAVAÍ
	25 (vinte e cinco)

	CIANORTE
	25 (vinte e cinco)

	CASCAVEL
	25 (vinte e cinco)

	FRANCISCO BELTRÃO
	25 (vinte e cinco)


1.2. As Bolsas do PIBIM são atribuídas aos classificados em cada Unidade – Campus de acordo com o número de Bolsas disponibilizadas.

1.3. Caso ocorra desistência ou dispensa de Monitor Bolsista, a Bolsa do PIBIM será concedida ao candidato seguinte, na ordem de classificação, e que esteja em exercício de monitoria voluntária, seja qual for a disciplina ou curso, na mesma Unidade – Campus.
2 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
2.1. A Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES avaliará o currículo do candidato à Bolsa PIBIM considerando os critérios que seguem:
a - ter sido monitor em outros anos; 
b - média global no cômputo das médias finais das disciplinas da(s) série(s) anterior(es);

c - participação em eventos;
d - nota obtida na prova de seleção para a monitoria; e

e - pontualidade na quitação das obrigações financeiras com a Unipar.
2.2. Em caso de empate, utilizar-se-á o critério de maior idade para o desempate.

2.3. O Monitor aprovado para exercício no ano letivo de 2010 que não tiver interesse em participar da seleção para as vagas de monitor bolsista deverá encaminhar à Coordenação de seu respectivo curso, por escrito, seu posicionamento.
3 - DOS CRITÉRIOS DE ELIMINAÇÃO

3.1. Fica eliminado do PIBIM o bolsista que:

a - for reprovado em qualquer disciplina ou série durante o transcorrer de sua participação;

b - deixar de apresentar-se, pontualmente, às sessões de orientação e trabalho em datas e horários estabelecidos de comum acordo com o respectivo docente orientador, por mais de 2 (duas) vezes consecutivas ou não;

c - demonstrar inépcia no desenvolvimento dos trabalhos exigidos, ou negligência quanto aos estudos propostos pelo orientador e aos atendimentos, a juízo do professor supervisor;

d - não obtiver aprovação de algum de seus registros mensais;

e - mantiver débito de mensalidades com a Tesouraria da UNIPAR por mais de 30 (trinta) dias;
f - deixar de atender a qualquer de suas atribuições (item 4 deste Edital).

3.2. O monitor que for eliminado do PIBIM, por qualquer uma das razões acima citadas, terá a Bolsa cancelada, inapelavelmente, não podendo inscrever-se posteriormente em nova seleção PIBIM.

3.3. O monitor ficará inabilitado a concorrer à Bolsa PIBIM se estiver em cumprimento de sanção disciplinar, ou ainda se tiver desistido, sido suspenso ou eliminado em outras modalidades de bolsa disponibilizadas por esta Universidade Paranaense - UNIPAR.

4- DAS ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA PIBIM
4.1. São compromissos do bolsista PIBIM:

a - dedicar-se às atividades de monitoria, de acordo com o cronograma do Plano de Atividades;

b - executar o Plano de Atividades aprovado sob a orientação do supervisor com dedicação de 20 (vinte) horas mensais;

c - encontrar-se com o supervisor para receber orientação quanto a execução de seu Plano de Trabalho, bem como quanto ao preenchimento dos registros mensais e final;

d - apresentar ao Professor Supervisor, até o último dia útil de cada mês, durante a vigência de sua bolsa, o registro mensal das atividades desenvolvidas no mês, utilizando o formulário próprio disponibilizado pela DEGES, devidamente assinado pelo Orientador e pelo Coordenador do Curso, sob pena de perder o direito ao benefício da bolsa caso não o faça;

e - apresentar na Direção Geral da Unidade Campus, até o último dia útil da vigência de sua bolsa, registro e relatório final em formulário próprio disponibilizado pela DEGES, devidamente assinado pelo Professor Supervisor e pelo Coordenador do Curso;

f - usufruir apenas desta modalidade de bolsa disponibilizada pela Universidade Paranaense – UNIPAR, sendo vedado o acúmulo desta com outros Programas com bolsas concedidas por esta Instituição.

5 – DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
5.1. Será divulgada pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, até dez dias após a divulgação do Edital da Reitoria, a lista com o nome dos 200 (duzentos) candidatos selecionados para exercer a função de monitores bolsistas, sem atribuição de nota, através de Edital a ser fixado nas Secretarias Acadêmicas Setoriais das Unidades Campi da Unipar e no site da Unipar (www.unipar.br), link Ensino Superior.

6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares e Instruções Normativas que venham a ser publicados pela UNIPAR, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 04 de Fevereiro de 2010.

________________________________________

Dr. Candido Garcia

     - Reitor -

